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BARRA DE SANTANA
CASA DE VENE2IAN0 ARAÚJO DO RÊGO"

Projeto de Lei N° /2023

Declara Patrimônio Histórico-Cultural Imaterial do

município, a "FESTA DE SANTA LUZIA" no Distrito

do Mororó, no Município de Barra de Santana e

dá outras providências.

Festa de Santa Luzia" no Distrito do Mororó, e suas manifestações culturais

declaradas como Patrimônio Imaterial do Município, devendo fazer parte do acervo histórico e

cultural para todos os fins.

Art. 12 Fica a

Art. 22 Fica a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer, responsável por

promover o resgate das manifestações, preservando os festejos e as diversas formas de

manifestações culturais e populares que estão diretamente ligadas à sua realização.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023.
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